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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 
Processo Administrativo nº 82/2025 

Pregão Eletrônico nº __/2026 

 

1. Descrição da necessidade  

 

Serviços especializado na área de medicina do trabalho, saúde ocupacional e segurança do 

trabalho e de conformidade com Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho (NR7 

e NR9, entre outras), que tratam da segurança e saúde dos funcionários no local de trabalho, 

garantindo assim o fiel cumprimento dos direitos e deveres dos empregados e da empresa, por 

intermédio de soluções adequadas para cada caso, minimizando custos e riscos na área 

trabalhista. 

 

A contratação de serviços especializados para a gestão de documentos como PCMSO, 

PGR/GRO, LTCAT, PPP, AET, além de Serviços de Assessoria em Saúde e Segurança do 

Trabalho, Gestão SST, Exames Médicos Ocupacionais e Validação de Atestados Médicos é 

fundamental para assegurar o cumprimento das exigências legais relacionadas à saúde e 

segurança do trabalho, além de garantir a conformidade da empresa com a legislação trabalhista 

e previdenciária.  

 

Além disso, a realização de exames ocupacionais no âmbito da medicina do trabalho tem como 

objetivo prioritário a preservação da saúde dos colaboradores, em razão dos riscos existentes 

no ambiente de trabalho e de doenças ocupacionais ou profissionais. 

 

Ainda, representa uma boa ferramenta com vistas à promoção da saúde e prevenção de doenças 

e acidentes no ambiente de trabalho, além de identificar possíveis alterações relacionais ou não 

com a atividade laboral, bem como possibilita a prevenção ou a identificação precoce de 

eventuais patologias e riscos em potencial para a saúde.  

 

Sua realização é importante para a Administração, uma vez que permite a coleta de informações 

sobre a saúde dos colaboradores para a prevenção de doenças do trabalho, para elaboração de 

perfil epidemiológico e para promover ações de melhoria da qualidade de vida dos 

funcionários. 

 

Trata-se de serviço de natureza continuada, sendo que sua interrupção pode prejudicar o bom 

desenvolvimento das atividades da Administração, uma vez que a manutenção contínua é 

essencial, voltada para aprimorar o funcionamento das rotinas administravas do Conselho. 

 

 

2. Descrição do objeto a ser contratado e requisitos da contratação 

 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de medicina do trabalho, 

conforme se verifica abaixo. 
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a) PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional: elaborar, atualizar e 

coordenar; 

b) PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos | GRO – Gerenciamento de Riscos 

Ocupacionais: elaborar, atualizar e acompanhar; 

c) LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho: elaborar, atualizar e 

acompanhar; 

d) PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário; 

e) AET – Análise Ergonômica do Trabalho: elaborar, atualizar e prestar assistência técnica ao 

desenvolvimento da AET; 

f) Gestão SST – Saúde e Segurança do Trabalho no eSocial: assessorar, emitir e enviar os 

arquivos referentes SST para a plataforma do eSocial; 

g) Assessoria em Saúde e Segurança do Trabalho: assessorar o Setor de Recursos Humanos nas 

questões que envolvam saúde e segurança do trabalho, emitindo orientações e pareceres; 

h) Exames Médicos Ocupacionais: realizar e emitir ASO referente aos exames médicos 

ocupacionais pertinentes (admissional, demissional, periódico, mudança de função e retorno 

ao trabalho); realizar perícias médicas no intuito de certificar se há aptidão para retorno ao 

trabalho de funcionários afastados e análise de realocação de função; 

i) Validação de Atestados Médicos: realizar avaliação do empregado e do atestado apresentado, 

apreciando a relação entre a doença apresentada e a quantidade de dias concedidos; avaliar 

atestados médicos de incapacidade, temporária ou permanente, encaminhamento para a 

previdência competente, solicitação de benefícios de aposentadoria ou negativa, e demais 

questões correlatas, bem como todo suporte necessário e que compete à área de medicina do 

trabalho para o Core-ES. 

 

1. 3. Levantamento de mercado 

 

O levantamento de mercado foi realizado em conformidade com as determinações da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 65/2021, com base em contratações similares realizadas no âmbito 

da administração pública, através da ferramenta Banco de Preços, para cada um dos itens 

descritos no Documento de Formalização de Demanda. 

 

2. 4. Descrição da solução como um todo 

 
A prestação dos serviços de engenharia e segurança e medicina do trabalho por empresa 

especializada, conforme especificações descritas no Item 2, deverá atender todos os 

colaboradores do Core-ES, elaborados e executados em conformidade com a legislação 

vigente, incluindo as obrigações a serem enviadas para o eSocial e, por profissionais 

capacitados e legalmente habilitados conforme exigido pela lei, visando cumprir a legislação 

vigente, bem como garantir a qualidade e idoneidade dos serviços prestados. 

 

3. 5. Estimativa das quantidades  

 

Conforme levantamento realizado no Documento de Formalização de Demanda, as 

quantidades a serem contratadas são: 
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4. 6. Estimativa do valor da contratação  

 

Item Descrição 
Valor unitário 

estimado 

Valor total 

estimado 

1 
PCMSO – Programa de 

Controle Médico de Saúde 

Ocupacional 
R$ 475,00 R$ 475,00 

2 

PGR – Programa de 

Gerenciamento de Riscos / 

GRO – Gerenciamento de 

Riscos Ocupacionais 

R$ 512,43 R$ 512,43 

 

 

 
ITEM DESCRIÇÃO CATSER QTDE. 

 

GRUPO 
 

 

 
 

 

1 

1 
PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional 
8818 1  

 

2 
PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos / GRO – 

Gerenciamento de Riscos Ocupacionais 

 

 

8818 

 

 

1 
 

 

 

 

3 
LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais do 

Trabalho 

 

8818 

 

1  

 

4 PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário 

 

8818 

 

30  

 

5 AET – Análise Ergonômica do Trabalho 

 
8818 

 
1  

 

6 
Gestão SST – Saúde e Segurança do Trabalho no e-

Social 
8818 1  

 

7 
Serviços de Assessoria em Saúde e Segurança do 

Trabalho 
8818 

5 
(sob demanda) 

 

 

8 Exames Médicos Ocupacionais 8818 
30 

(sob demanda) 
 

 

9 Validação de Atestado Médico 8818 
20 

(sob demanda) 
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3 
LTCAT – Laudo Técnico das 

Condições Ambientais do 

Trabalho 
R$ 1.247,79 R$ 1.247,79 

4 
PPP – Perfil Profissiográfico 

Previdenciário R$ 84,17 R$ 2.525,10 

5 
AET – Análise Ergonômica do 

Trabalho R$ 759,68 R$ 759,68 

6 
Gestão SST – Saúde e 

Segurança do Trabalho no e-

Social 
R$ 680,31 R$ 8.163,72 

7 
Serviços de Assessoria em 

Saúde e Segurança do Trabalho R$ 644,37 R$ 3.221,85 

8 Exames Médicos Ocupacionais R$ 129,59 R$ 3.887,70 

9 Validação de Atestado Médico R$ 104,50 R$ 2.090,00 

Valor global estimado anual R$ 22.883,27 

 

7. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

 

O objeto não será parcelado, pois são serviços correlatos a serem elaborados, executados e 

gerenciados pela mesma empresa vencedora do certame licitatório. 

 

8. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes ao objeto deste Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

9. Alinhamento entre a contratação e o planejamento 

 

A contratação está alinhada com o planejamento estratégico do Core-ES, uma vez que a 

prestação do serviço por empresa especializada é imprescindível ao atendimento das leis e 

normativas atinentes à medicina e segurança do trabalho no ambiente corporativo. 

 

10. Resultados pretendidos 
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Os resultados pretendidos são os atendimentos às necessidades obrigatórias de continuidade 

dos serviços de assessoramento às demandas do Setor de Recursos Humanos do Core-ES, na 

área da medicina do trabalho, saúde ocupacional e segurança do trabalho. 

 

11. Providências a serem adotadas 

 

A contratação dos serviços especializados em medicina e segurança do trabalho apontados 

neste Estudo Técnico Preliminar implica na adoção das seguintes providências: aprovação da 

demanda pela autoridade competente; instrução formal do processo licitatório; controle prévio 

de legalidade por meio de parecer jurídico; celebração do contrato administrativo com o 

licitante vencedor do certame. 

 

12. Possíveis impactos ambientais 

 

A contratação com a empresa para prestação de serviços especializados objeto deste ETP não 

gerará impactos ambientais, em razão do objeto da contratação ser exclusivamente intelectual 

e/ou gerencial. 

 

13. Declaração de viabilidade 

 

Diante da análise técnica realizada, tendo em vista a disponibilidade deste objeto/solução no 

mercado e que a continuidade desse tipo de serviço é obrigatória para o cumprimento da 

legislação vigente junto aos empregados, tem-se que a contratação é viável. 

Informa-se que o presente Estudo Técnico Preliminar observou as peculiaridades da prestação 

do serviço, obedecendo os ditames da Lei nº 14.133/2021 e IN 58/2022. 

 

 

Vitória/ES, 19 de novembro de 2025.  

 

 

Helen Caldeira de Oliveira 

Assessora de Recursos Humanos 

Core-ES 
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